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AUTÓGRAFO Nº. 157 /2014 

PROJETO DE LEI N2. 172/2014 

A Câmara Municipal de Apucarana, Estado do Paraná, 
reunida em sessões extraordinárias e ordinária, observado o quorum qualificado 
estabelecido na legislação vigente, APROVOU projeto de lei de autoria do Executivo 
Municipal. 

SÚMULA: Autoriza o Executivo Municipal a proceder à 
alienação do imóvel que especifica, dispõe sobre 
a concessão de incentivos previstos na Lei nº 
009/02, de 25/03/2002, para a Empresa J & D 
TECELAGEM E AVIAMENTOS LTDA, e dá outras 
providências. 

Art. 12. Fica o Executivo Municipal autorizado a proceder à alienação de imóvel 
constituído pelo Lote 1-2-3/F - Quadra 02, com 3.861,77 m2 - Parque lnd. 
Galan, no Município de Apucarana, à Empresa J & D TECELAGEM E 
AVIAMENTOS L TDA - CNPJ Nº 14.408.110/0001-00, na conformidade da Lei nº 
009/2002, de 25/03/2002 e regulamentada pelos Decretos nºs 308/02 de 
27/08/2002 e 087 /03, de 29/04/2003. 

Parágrafo único. O imóvel objeto da alienação será destinado à prestação de serviços de 
transporte rodoviário de cargas em geral, intermunicipal, interestadual, 
internacional, locação de veículos rodoviários, serviços em alvejamento, 
tingimento e torção em fios, tecidos, artigos têxteis, plásticos e peças do 
vestuário . 

Art. 22. Ficam concedidos à Empresa acima referida os incentivos previstos no Art. 10, 
da Lei nº 009/2002, de 25/03/2002. d 
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Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em 
contrário. 

Sala das Sessões, 2 de dezembro de 2014. 
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